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RESOLUÇÃO N'. wma, DE 29 DE SETEMBRO DE zm
Aprova, o projeto 'de implantação do Cum deLicenciatura em Lotta, habih'taçlo em Língua
Espanhola, semi-presencial, da UniversidadeFederal do Curt

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, no uso de suasª“ atribuiçõeslegaiseestatmárias,etendoemvistaoquedeliberouoConselhodeEnsino,Pesquisae
...-l' " Extensão-CEPE, em sua reunião de 29!09/2008, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da

Lei nº. 9.394, de 20/12/1996, e considerando as cmnpeténcias previstas nos artigos l3, letra c, e 25,
letra q, do Estatuto em vigor;

considerando a importância da implantação do curso de Licenciatura em Letras,
habilitação em Língua Espanhola, no contexto local e nacional, na modalidade, semi-presencial,com ações, programas, projetos e atividades voltados para a ampliação e interiorização da oferta deensino superior gratuito e de qualidade, com inserção digital e responsabilidade social;

considerando que a oferta desse curso atende às exigências das Diretrizes CurricularesNacionais para os Cursos de Licenciatura em Letras, habilitação em Língua Espanhola, amanamemwSopamosmsadinândaesemi-pmádepmemdeamrdommasnormsda Universidade Federal do Ceará, que dispõem sobre a matéria;
RESOLVE? "

Art. lº Aprovar, nos termos da documentação constante do Processo nº.23067310744108-30, o projeto de implantação do Cum de Licenciatura en Letra, habilitação emLíngua Espanhola, semi-presencial, sob a responsabilidade da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2ºApresenteResoh1çãoentraemvigornadatademaprovaáo, revogadasasResoluções ad referendum de 08/05/2008 e demais disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 02 de cuadro de 2008.
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